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LEI COMPLEMENTAR Nº 55/2019.

Altera a redação do artigo 31, inciso I, "b", da Lei Complementar 040/2017.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1.º O artigo 31, inciso I, "b", da Lei Complementar Municipal nº 040/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31 - São imunes do imposto:

I - os imóveis edificados ou não, pertencentes ao patrimônio:

(...)

b) de autarquias e fundações públicas;"

Art. 2.º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 22 de Outubro de 2019.

Eduardo Capistrano de Oliveira.

Prefeito Municipal.
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